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Dispõe sobre: "Declara de Utilidade Pública Municipal a
Asociação de Mães e Amigos dos Autistas de Montê Azul
Paulista - SP,, e dá outras providências.

ARTIGO 1e - Fica declarada de Utilidade Pública Munici pal a Associação de Mães e Amitos
dos Autistas de Monte Azul Paulista - SP, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ ns
58.738.318/0001-54, com sede na R. Major Hildebrando, 155 - Centro - Monte Azul Paulista

- SP.

ARTIGO 2s - Esta Lei entraró em vigor" íla data de§ua prrblicação, revogadas as disposições
em contrário. I

Monte Azul Paulista, 28 de agosto de 2025.

At CIA FERRO

vereadora

PROJETO pE rEr Ne 1608/2025

MARIA TÚCIA FERRO . VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA.

ESTADO DE SÃO PAUIO, NO USO DE SUAS ATRIEUICÔES, APRESENTA O SEGUINTE
PROJETO DE LEI:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZuLPAULISTA
í'Palácio 8 de Março.,

Rua Cel. Joào NÍanoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-17 - 3361.1254
Site:'*'v'rw.camanmonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramooteazul.sp.gov.br
Estado dl São Paulo

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer e fortalecer a
atuação da fusociação de Pessoas com Íranstorno do Espectro Autista (TEA), garantindo
condições para que continue desempenhando seu papel essencial na defesa de direitos, na
promoção da inclusão social e no acolhimento às famílias.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição de
desenvolvimento neurológico que requer acompanhamento especializado, cuidados
multidisciplina res e polÍticas públicas voltadas à inclusão. Nesse contexto, as associações de
apoio surgem como instrumentos fundamentais para suprir lacunas no atendimento
oferecido pelo poder público, sendo espaços de orientação, acolhimento, convivência e
fortalecimento comunitário.

Diante disso, é dever do Poder Público reconhecer e apoiar iniciativas
que impactam diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, sobretudo em áreas de
vulnera bilidade, como a das pessoas com deficiência. O fortalecimento da associação
possibilitará maior alcance de suas ações, assegurando a efetivação de direitos previstos na
legislação, como o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei no 13.146/2015) e a Política
Nacional de Proteção dos Direítos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei ne

t2.764/2012r,.

A referida associação exerce relevante função social ao oferecer
suporte às pessoas autistas e seus familiares, promovendo atividades educativas,
terapêuticas, culturais e sociais que ampliam as oportunidades de inclusão e cidadania. Além
disso, contribui para a conscientização da sociedade sobre o autismo, combatendo
preconceitos e incentivando a construção de uma comunidade mais justa e acessível.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei representa não apenas o
reconhecimento da importância da associação, mas também um compromisso com a

inclusão, a dignidade humana e a promoção da igualdade de oportunidades.
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ESTATUTO SOCIAL

clpÍruuo r - DA DENoMtxaÇÃo, SEDE, FlNs, oumÇÀo E oBJETlvo

Artigo ío - A Assoclaçâo de tâes e Amlgos dos Autistas de Monte Azul
Paulista, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos. regida pelo

Estatuto e peles disposições legars que lhe Íorem aplicáveis, sendo doravante

denominada somente'"AMA/A'.

Artlgo 20 - A sede da AMAA está localizada a Rua Major Hildebrando. no 155.

CentÍo, na cidade cte Monte Azul Paulista, estado de Sáo Paulo, e terá foro na

cidade de Monte Azul Paulista.

PaÉgraÍo Único - A AMAA poderá abrir Íilial em todo terÍitório nacional'

medrante aprovaÉo da Assembleia Geral.

Artigo 3o - A AMAA terá prazo de duração indeterminado

Artigo 40 - A AMAA tem como propósito apoiar as pessoas com Transtorno do

Espectro Autista - TEA e seus familiares. a buscarem seus direitos para melhor

qualidade de vida. bem como. proporcionar momentos de lazer e integraçâo

junto a sociedade, disseminando inÍormaçÕes e guebrando barreiras sobre o

preconceito. em prol da sua inclusão, bem-estar. desenvolvimento. saÚde e

educação, tendo por Íinalidade

U

Obletivos voltados à promoção de atividades e finalldades de relevância

pública e social:

A promoçâo e a defesa dos direitos humanos:

Apoiar a familia, os pais, e principalmente a mãe a buscar e adquiÍir

conhecimento para lidar com as pessoas com o Transtorno do Espectro

L I
1

Autista (TEA),
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Atender pessoas com autismo, observando suas caíacteristicas.

promovendo sua inctusão social, integrando-as na vida comunitária e de

seus familiares;

Oíerecer o serviço de atendimento educacional especializado às

pessoas com auttsmo em idade escolar, com suporte técnico ao ensino

regular onde estas estiverem matriculadas;

OportunizaÍ as pessoas com autismo espaço de convivência, por meio

de atividades recreativas, educacionais, culturais, esporttvas e de lazer,

Habilitar a pessoa com autismo ao convívio social por meto de

atividades de desempenho funcional e programas educacionais

especializados;

lncentivar e promover a participação da comunidade local, das

instituições públicas e privadas nas açôes, progÍamas e pro,etos

voltados ao atendimento da pessoa com auüsmo, por meio de palestras

informativas, visitas técnicas dirigidas nas instituiÇoes. programas de

estágio com instituiçôes acadêmicas ou instituiçôes análogas, bem como

fomentar a pesquisa e o intercâmbio com outras instituiçôes congêneres

e profissionais especializados na área;

Facilitar o acesso dos associados e de seus familiaÍes aos serviços

assrstenciais do Municipio de Bebedouro e regiâo, poÍ meto de

encaminhamento destes as respectivas instituiçÕes responsáveis pelo

atendimento nas áreas da saúde, educação, assistência social. esporte,

lazer e cultura,

Estimular a açáo de profissionais com especlaltzaÇÓes rneíentes aos

objetivos da AMAA:

Apresentar sugestÕes, bem como buscar recursos junto a Órgãos

estatais e privados, visando o ampaÍo constitucional dos autistas no que

tange ao cumprimento das leis existentês, servindo lambém como órgão

^
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Elaborar programas de orientação visando o diagnóstico precoce do

Transtorno do Espectro Autista (TEA). atravês de propaganda e

divulgação da temática iunto à população em geral:

Prestar atendimento às pessoas com TEA' encaminhadas por

profissionais da área da saúde e afins;

lnteragir junto às oÍganizações de Saúde, Educação e Assistência Social

para atendimento e trataínento, no sentido de facilitar o acesso de

pessoas com TÍanstorno do Espectro Autista (TEA) e suas

comorbidades a tratamento especializado;

Estimular a participação em seminários, congressos, pesquisas. estudos

cientificos e pedagógicos sobÍe autismo:

Estabelecer intercâmbio com outÍas instituições congêneres, institurÇÕes

ofioais, não oficiais e/ou particulares;

A defesa judicial e/ou extÍaiudicial dos interesses e dlreitos protegidos

dos associados e representados pela oÍganizaçâo.

A promoçâo do voluntanado:

A promoçâo da ética, da paz, da democracia e de outros valores
universais.

A promoção de campanhas de arrecadação de fundos para promoçâo e

apoio de suas atividades inclusive por meio de prestiação de serviços

especializados. eventos, comercialização de mercadorias, fundos

patrimoniais, fundos de investimentos e/ou aplicâções financeiras,

visando sua manutenção;

A pÍática de quaisquer atos e atividades lícitas para a execuçáo de suas

finalidades, mesmo gue não estejam listados neste Regimento, desde

que previamente aprovados pelo Conselho Drretor e ratficados pela

Assembleia Geral da AMAA 
/
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Parágrafo Primeiro - A AMAA poderá, para atingir seus objetivos, celebrar

termos de parceria, termo de fomento. termo de colaboração e outros

rnstrumentos com o Poder Público, enüdades privadas com ou sem fins

Iucrativos e organismos intemacionais. bem como prestar serviços dentro de

sua área de atuaÉo.

ParágraÍo Segundo - A AMAA desenvolve suas atividades por meio da

execução direta de projetos, programas e/ou açôes, bem como de Íorma

indireta, por meio de outras organizaçÕes sem fins lucrativos e instituiçÕes

voltadas para o desenvolvimento social.

Artigo 5" - No desenvolvimento de suas aüvidades, a AMAA observará os

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade. publtcidade.

economicidade e da eÍicácia e eficiência e náo fará qualquer discriminação de

origem, raÇa, sexo, cor, gênero ou religião.

Artigo 6. - A AMAA adotará práücas de gestâo administrativas, necessárras e

suficientes a vedar a obtenção, de forma indivídual ou coletiva, de benefíctos e

vantagens pessoais pelos dirigentes da AMAA e seus ónjuges, companheiros

e parentes colatereis ou afins atê o terceiro grau e ainda pelas pessoas

luridicas.

Parágrafo Únlco - É vedada a AMAA a participaçáo em campanhas de

interesse politico-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas, bem

como seus associados.

t
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CAP|TULO II - DOS ASSOCIADOS
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Artigo 7' - São associados todos aqueles que, sem impedimentos legais.

forem admitidos como tais. sendo aprovados pelo Conselho Diretor da AMAA.

distingurdos em três categonas:

t. FUNDADORES. pessoas físicas e jurídicas que assinaram a Ata de
Fundação:

ll. CONTRIBUINTES. pessoas físicas ou juridicas que contribuam com

rêcursos à implementaçáo de proietos ou açôes de interesse da AMAA ou

aqueles que se propôem a contribuir regularmente com taxas. fixadas ou

nâo pelo Conselho

Diretor:

lll. BENEMÉRITOS. pessoas físicas que, a critêrio do Conselho DiretoÍ.

tenham prestado colaboração relevante à organização.

Parágrafo Primeiro - Poderá ser admiüdo como associado qualquer pessoa

maior, sem impedimentos legats, mediante preenchimento de Íicha cadastÍal,

devidamente encâminhada para aprovação do Conselho Diretor da AMAA

ParágraÍo Segundo - A qualidade de associado é intransmissivel

Artigo 8o - São direttos dos associados. quites com suas obrlgações soclals'

l. Votar e seÍ votado para os cargos eletivos:

ll. Tomar parte nas Assembleias Gerais, com direito à voz e voto:

ltt. SugenÍ ao Conselho Diretor, por escnto, medidas ou provtdências que

aspirem ao aperfeiçoamento operaüvo da AMAA;

lv. Participar de todas as atividades da AMAA:

V. Solicitar, a qualquer tempo, informações relativas às ahvi,

)

ades da AMAA

5
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Artigo 9o - São deveres dos ssociados:

l. Votar por ocasião das eleições

ll. Aceitar e desempenhar com zelo e diligência, qualquer cargo para o qual

for eleito, salvo alegeção de motivo de força maior.

lll. Cumprir e fazer cumprir as disposiçÕes do Regimento lnterno, bem como

aceitar as resoluçÕes do Conselho Diretor e da Assembleia Geral,

lv. Comparecer às reuniÕes a que for convocado,

v. Zelar pelo bom nome da AMAA.

Artigo 10 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente.

pelas obrigaçÕes assumidas pelo Conselho Diretor. só podendo usufruir os

direitos previstos no artigo 8o e seus incisos.

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas acrma. além de

perderem seus direitos, os associados poderão ser excluidos da AMAA por

deqsão do Conselho Diretor, cabendo recurso à Assembleia Geral, que

decidirá, por maioria de votos, sobre a exclusão ou nâo do associado. em

Assembleia especialmente convocada para esse Íim.

Artigo 11 - Os associados estão sujeitos às penaldades sucessivas de

advertência, suspensão e exclusão, nos casos de:

l. Ausência a três assembleias gerais consecuüvas sem justificativas:

lt. lnfringir os princípios êticos que pautiam a conduta dos associados dentro e

fora da

AMAA: 
I
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ltl. Levar a AMAA à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de

obÍigaçÕes por ele contraídas;

lV. lnadimplência em relação ao pagamento de sua contribuição anual.

referente ao exercício anterior;

Parâgralo Primeiro Compete ao Conselho Dtretor à aplicação das

penalidades de advertência, suspensão ou exclusão do associado:

ParágraÍo Segundo - A penalidade de exclusão será aplicada ouvido

previamente o acusado, cabendo dessa decisâo recurso à prrmerra Assembleia'

ordinária ou extraordinária, que vier a se realizar;

ParágÍefoTetceiro.orecursodeveráserformuladopeloassociadoexcluido.

no prazo de 10 (dez) dias da divulgação da decisâo e lerá eÍerto suspensivo

ParágraÍoQuarto.Aexclusãodoassociadososeráadmissivelhavendoiusta

causa,assimreconhecidaemprocedimentoqueassegureodireitodedefesae

de recurso, pelo voto concorde de dois terços dos presentes à assemblera

especialmente convocada paÍa esse íim' não podendo ela deliberar' em

primeira convocação, com menos de um terço dos associados:

ParágraÍo Quinto ' Quando o infrator for membro de algum Conselho da

Associação as penalídades de advertência' suspensão e exclusão seÍâo

aplicadas Pela Assembleia Geral'

Artigo 12 - Qualquer associado poderá, por rniciativa própria' desligar-se do

quadrosocialdaentidade.semanecessidadededeclinarqualquerjustificativa

ou motivação especifica. a qualquer tempo' bastando para isso' maniÍestaÇão

expressa e por escrito' atravês do endereçamento à organtzaçao de carta

datada e assinada

.i)
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Artigo 'l 3 - A AMAA será gerida pelos seguintes órgãos

l. Assembleaa Geral;

ll. Conselho Diretor;

lll. Conselho Fiscal,

Parágraío Primeiro - Náo percebam seus diretores, conselhetros. associados.

fundadores ou benÍeitores Íemuneração, vantagens ou beneficios. dtreta ou

indiÍetamente, por qualquêr forma ou título. em razão das competências

funções ou atividades que lhes seiam akibuidas pelos respectivos alos

constitutivos. exceto, os dingentes que atuem eíetivamente na gestáo

executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo

mercado local de atuaÉo, devendo o valor ser fixado em Assemblera Geral

Ordinária registrado em ata

Artigo lrl - A Assembleia Geral' órgâo soberano da AMAA' se constitulrá dos

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Artigo 15 ' Compete à Assembleia Geral

l. Eleger e dar posse aos membros do Conselho Diretor e Conselho Fiscal:

ll. Decidir sobre reÍormas no Regimento lnterno:

lll. Decidir sobre a extinção da AMAA;

lv. Decldlr sobÍe a conventêncta de alienar' translgiÍ hlpotecar ou permutar

bens patrimoniais;

Destítuir os Conselheiros, na forma do artigo 59' da Ler 10 40612002
/

!\ I
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vl. Deliberar sobre relatorios, demonstraÉes financeiras e prestação de contas

anuais;

Artigo 16 - A Assembleia Geral se realizarâ, ordinariamente. uma vez por ano
para

Aprovar a proposta de programação anual da AMAA, submetida pelo

Conselho

Diretor:

ll. Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor;

lll. Disculir e homologar as @ntas do balanço aprovado pelo Conselho Fiscal

Artigo 17 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordtnarramente. quando

convocada.

il.

il1.

Artlgo í8 - A convocaçáo da Assembleia Geral será Íeita por meio de edital

aÍixado na sede da AMAA ou publicado na imprensa local, por circulares ou

outros meios convenientes, com antecedência minima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará em prlmerra convocaÇão

com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer

@

numero

I
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Pelo Conselho Diretor;

Pelo Conselho Fiscal;

Por requerimento de 1/5 (um quinto) de associados quites com as

obrigaçôes sociais.

p



Associação de Mães
e Amigos do Autista de

MONTE AZUL PAULISTA

3A.M*A*A

E -

-

AÉigo í9 - A AMAA adotará práticas de gestão admrnrstrativas, necessánas e

suÍicientes, a coibiÍ a obtenÉo, de forma indivrdual ou coletiva. de beneÍícios e

vantagens pessoais, em deconência da participação nos processos decrsónos.

Artigo 20 - O Conselho Diretor será constituído 14 (quatorze) membros a saber:

.Presidente(a), Vice Presidente(a), §uplente Presidência, Primeiro(a)

Secretário(a), Segundo(a) Secretário(a), Suplente Secretário(a), Primeiro(a)

Tesoureiro(a), Segundo(a) Tesoureiro(a), Suplente Tesoureiro(a), Primeirola)

Oiretor Social. Segundo(a) Drretor Social, Suplente Diretor(a) Soctal. Dtretor (a)

de Marketing, 'Oiretor (a) Jurídico(a). obrigatoriamente associados com tempo

minimo de 06 (seis) meses de filiação, devidamente ele[os pela Assembleia

Geral pelo mandato de 04 (quatro) anos. podendo haver uma reelelÇão

sucessiva por igual periodo e não havendo llmite para reeleiçÕes não

sucessivas.

Parágrafo Primeiro - Vencido o mandato, o conselho Diretor manterá a

responsabilidade das funções até ocorrer a posse do novo conselho Dtretor

parágrafo segundo - Em caso de vacância, Assembleia Geral se reunirá no

prazo de

05 (cinco) dias, para eleger e dar posse aos membros ou membro do Conselho

Diretor

AÍtigo 21 - Compete ao Conselho Diretor:

Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programaçáo anual

da organizaSo',

1l Executar a programação anual de atividades da organização'

lll Elaborar e apresentâr à Assembleia Geral o relatÓrio anual

@,)
10
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tV Reunir-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboraçâo em

atividades de interesse comum;

V Contrâtar e demitir funcionários.

Artigo 22 - O Conselho Diretor se reunirá no mínimo uma vez por a cada dots
MESES

Artigo 23 - Compete a (o) Presidente (a)

I Representar a AMAA, ativa, passiva, judicial e extraiudicialmente:

ll CumpriÍ e fazer cumpriÍ este Estatuto e o Regimento lnterno. caso exista,

lll ConvocaÍ e pÍesidir as reuniões do Conselho DiretoÍ e as Assembleias

Gerars,

lv Assinar, com o secÍetário, as atas das reuniões do Conselho Diretor e das

Assembleias Gerais:

v Representar a AMAA perente estabelecimenlos bancários:

vl Autonzar as despesa§ não previstas no oÍçamento anual do íefeÍendum do

Conselho Diretor:

Vll OutorgaÍ, no exeÍcicio de suas fun@es. procuraÇões com poderes

especiÍicos e Prazos definidos.

Artigo 24 - Compete a (o)Vice Presidente

l. Substituir o(a) presidente em seus impedimentos;

ll.Partic|paraüvamentedodesenvolvimento,bemcomodaadministraçãoda

Entidade.

lll. Assumir o cargo de Presidência, em caso de vacáncia'

Artigo 25 - Compete a (o) Primeiro (a) Secretário (a)'

11

Ê
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l. Dirigir todo o expediente da secretaria;

ll. Assinar juntamente com o presidente os relatórios e conespondências:

lll. Elaborar as atas das reuniões do Conselho Diretor e das Assemblelas

Gerais, assinando-as juntamente com o(a) Presidente;

lv. Organtzer o arquivo da organtzação:

v. Substituir o(a) vice presidente em seus impedimentos'

Aíigo 26 - A (o) Segundo (a) Secretário (a) compete

l. Substituir o primeiro secÍetário em sua ausência,

ll. Desempenhar as funçÔes que lhe forem atribuidas pelo primerro secretáÍio

e pelo Presidente.

Artigo 27 - A (o) Prinreiro (a) Tesoureiro (a) compete

t. Organizar. coordenar e orientar o sistema de funcionamento de todo o setoÍ

ÍinanceirodaAMAA,centÍalizando-oemummovimentocentralegeral'

efetuando orçamentos. balanços e balanc€te' as doaçÔes correspondentes

a cada Departamento, bem como o da prÔpria AMAA

ll. Supervisionar os serviços contábeis' revisar e assinar balancetes e

balanços;

lll. Assinar juntamente com o (a) Presidente' cheques e documentos

Íinanceiros necessários;

lv. Mediante deliberação do Conselho Diretor dividir suas funçôes com o

segundo tesouÍeiÍo:

AÍtigo 28 ' A (o) segundo (a) tesoureiro (a) compete:

12
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t. Desempenhar funções financeiras atribuÍdas pelo (a) primeiro (a)
tesoureiro (a);

tt. Assinar com o (a) PÍesidente, cheques e documentos financeiros, quando

necessários.

Artago 29 - O Conselho Físcal é um órgáo constituido na forma do pÍesente

estatuto. competindo-lhe a responsabilidade de acompanhamento contábil,

bem como zelar pelo cumprimento do presente estatuto

Artigo 30 - O Conselho Fiscal compÕe-se de 3 (três) membros efetivos e 1 (um)

suplente, com maioridade que sáo êleitos luntamente com o Conselho Diretor.

ParágÍafo Primeiro - o mandato do conselho Fiscal será coincldente com o

mandato do Conselho Diretor.

parágrafo segundo - Em caso de vacância, a Assembleia Geral se reunirá no

prazo de 05 (cinco) dias, para eleger e dar posse aos membros ou membros do

Conselho Fiscal.

Artigo 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

I Examinar os livros de escrituraçâo da organizaçâo;

lt opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil

e sobre es operaçÕes patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os

organismos superiores da AMAA;

lll Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo. documentação

comprobatória da§ operaçÕes econômico-finan@iras realizadas pela

lnstituição:

lv Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externPs lndependentes:

L.-\.
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V Convocar extÍaordinariamente a Assembleia Geral;

vl Praticar os demais atos de fiscalização e exercer as funções que lhe forem

atribuidas por este estatuto e pelas resoluçÕes da Assembleia Geral'

parágraÍo único - O Conselho reunir-se-á oÍdinarlamente a cada três (03)

meses, e extraordinariamênte' sempre que necessário

cApiTULO lV - DO PATRIMON]O E DA DlssoLUÇÃO

Artigo 32 - O patrimônio da AMAA será constituído de bens móvets imoveis'

direitos e valores pela mesma adquiridos ou recebidos sob a forma de doações

legados, subvenções. auxílios, ou de qualquer outra forma licita' devendo ser

adminrstrado e utilizado apenas

finalidades sociars.

para o estrito cumprimento das suas

I Auxilios. doações' legados. subvenÉes' dividendos e outros atos legais da

liberdade dos associados ou de terceiros' pessoas fisicas ou jurídicas com

ou sem ftns lucÍativos, nacionais ou estÍangeiras

ll Receitas da ASSUMA que se originarem das atividades inerentes ao seu

objetivo:

lll Receitas Íinanceiras e patrimoniais, e;

lvoutrasreceitas.inclus.veoriundasdeexploraçãodeatividadeeconômtca'

cu,io resultado integÍal será revertido para a AMAA a fim ser aplicados nas

a

suas finalidades
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Artigo 34 - A Assembleia Geral poderá reieitar as doações e legados que

contenham encargos ou gravames de qualquer espécie, ou. ainda, que seiam

contrários e seus obietivos. a sua natureza ou a lei.

Artigo 35 - Todo o patrimÔnio e receitas da AMAA deverão ser investidos nos

seus objetivos institucionais. sendo vedada, sob qualquer forma e pretexto, a

distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio, receita e eventuais

excedentes operacionais, dividendos, brutos ou liquidos, entre os associados.

diretores, fundadores, benfeitores, conselheiros. patrocinadores ou qualquer

outra pessoa fisica ou iuridica.

AÉigo 36 - Em caso de dissolução da AMAA, o respectlvo patrrmÔnao liquido

será transferido à outra pessoa iurídica de igual natureza que preencha os

requsitos da Lei 13019 de 31 de lulho de 2014 preferenctalmente que tenha o

mesmo ob.jetivo social, a ser deÍinida pela Assemblela Geral. na mesma

reunião em que deliberar pela dissolução. Em hipótese alguma o referido

patrimônro poderá ser partilhado direta ou indiretamente entre os assoclados.

empregados ou membros de quarsquer órgãos da AMAA. sendo tais atos

reputados nulos de pleno direito.

Artigo 37 - A instituição que receber o patrimônio da AMAA nâo poderá

distribuir lucros, dividendos, ou qualquer outÍa vantagem semelhante a seus

associados, ou dirigentes.

CAPiTULO V - PRESTAÇÃO Oe COntAS

Artigo 3E - A prestação de contas da AMAA observará as seguintes normas

)

,g
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t. EscÍituração de acordo com os pÍincípios Íundamentais de contabilidade e

com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

ll. A publicidade. por qualquer meio eÍicaz, no encerÍamento do exercÍcio Íiscal,

ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da instituição.

incluindo certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS.

colocando-os à disposição para o exame de qualquer membro da

Associação;

lll. A realização de auditoria, inclusive poÍ auditores externos independentes se

for o caso. e,

lv. A obediência ao parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal, na

prestação de contas de todos os recursos e bens de orlgem pÚblica

reccbidos por meio de termos de parceria' convênios e acordos corÍelatos'

cApiTULO V I - DlsPoslÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo3g.AAMAAserádissolvidapordecrsãodaAssemblelaGera|
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim' quando se torne

impossivel a continuação de suas atividades

Artígo & - O presente Estatuto Social poderá ser reformado a qualquer tempo'

por decrsão da maioria absoluta dos associados' em Assembleia Geral

especialmente convocada para esse fim, entÍará em vigor na data de seu

registro no Cartório.

Artigo.[t - O exercício social compreenderá o período de 01 de lanetro a 31 de

dezembro de cada ano

Artigo 42 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Dtretor e

refeÍendados pela Assembleia Geral
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Artigo r[i} - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer açáo fundada

neste estatuto.

MonteAzul Paulista/SP. 12 de setembro de2O23.
(§

n
'(§,,
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Silvana Palhares
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A't',.\ DE FUNDAÇÃo, ApRovACÃo oo EsrATtrro E ELEIcÂo or
DIRETORIA.

.lsso(:lr('Ào or, uÃEs u rMtcos Dos,rtt'nsres DE ltoxtp azI t. p.qt,ltst'..r*

Aos doze clias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três às dezoito horas, no
Plenário Palmiro Torrieri, sito a Rua Coronel João Manoel n" 90 - Monte Azul Paulista -
São Paulo, reuniu-se um grupo de pessoas com o intuito de fundar uma associaçáo, sem
fins lucrativos, com propósito apoiar as pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA
e seus familiares, a buscarem seus direitos para melhor qualidade de vida, bem como,
proporcionar momentos de lazer e integração junto a sociedade, disseminando
informações e quebrando barreiras sobre o preconceito, em prol da sua inclusáo, bem-
estar, desenvolvimento, saúde e educat'o. Foi escolhido a Sra. Silvana Palhares para
presidir a reunião. Após amplo debate entre os presentes com explanação sobre os
objetivos da entidade foi aprovada a Fundação da Associação, que receberá a
denominaso de ASSOCIAÇÃO Oe MÃES E AMTGOS DOS AUTISTAS DE MONTE
AZUL PAULISTA - AMAA com sede a Rua Major Hildebrando, no 155, Centro, na cidade
de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo. Foi lida a proposta de redação do estaluto.
artigo por artigo que foi aprovado por unanimidade. O estatuto possui 43 artigos, cujas
folhas numeradas de í a 17 passarão a ÍazeÍ paÍle integrante desta ata. Em seguida, foi

eleita a primeira diretoria da associaçáo para o mandato de 04 (quatro) anos, tomando
posse. com a seguinte composição: Presidente: SILVANA PALHARES, brasileira,
divorciada, funcionária publica, RG: 32.473.369 e CPF. 217 254938-02 residente e
domiciliada a Rua Major Hildebrando, n' 155, Centro, Monte Azul Paulista -SP; Vice-
presidente LUCIMARA PATRICIA SILVA MILHORUCCI, brasileira, casada, funcionária
publica, RG 27.94 1.75 1-2 e CPF. 175.436.6A8-22 residente e domiciliado a Rua Ângelo

Sasso, no 560, Vila Nova, Monte Azul Paulista -SP; Suplente da Presidência: THAYSA
RAMOS DE ANDRADE ZUCCHERATO, brasileira, casada, artista visual' RG 44 564 251-

8 e CPF: 369.825.958-38 residente e domiciliado a Avenida Liscano Coelho Blanco, no

2310, Residencial Baraldi, Monte Azul Paulista - sP; lo secretário: IVANILDA sAsso,
brasileira, solteira, aposentada, RG. 8.892.665-5 e cPF 862.283.408-59 residente e

domiciliada a Rua: Major Hildebrando, n' 145, Bairro: Centro - Monte Azul Paulista - SP; 2o

secretáno: JULIANA CRISTINA PERES ROSA, brasileira, solteira, autônoma, R6
37.405.836-2 e CPF. 342.426.808-99 residente e domiciliada a Rua: Arthur David. n' 68'

Bairro: Jd. Sáo Sebastião - Monte Azul Paulista - SP; Suplente Secretário: ANGELICA DA

slLVA, brasileira, divorciada, Íuncionária publica, RG: 48.047.í62-9 e cPF: 400.279.808-

98 residente e domiciliada a Rua: José Marques, n" 15, Bairro: Jd. Sáo Judas Tadeu -

Monte Azul Paulista - SP, 10 Tesoureiro: ÍÚ]LTON OA SILVA LIMA, brasileiro, casado,

áúrént"oo, RG: 4.880.546 e CPF: 188 525.218-87 residente e domiciliado a Rua: Dr

Júlio de Queiroz, no 42, Bairro: cruzeiro - Monte Azul Paulista - sP; 20 Tesouretro.

PATR|CIA APARECIDA DOS SANTOS LOPES, brasileira, casada' auxiliar de RH. RG:

41.510.411 e cPF: 368.939.496-80 residente e domiciliada a Rua: Firmino santana Filho',

nj nSS, Bairro Jd. São Sebastiâo - Monte Azul Paulista - SP; Suplente Tesoureiro

PATRICIA FERNANDA RoDRIGUES, brasileira, ca§ada, do lar, RG: 43 165 875-4 e cPF:

341.923.738-3t, residente e oomlariâoa a Rua. Manoet Fumeiro, n" 16, Baino Jd, são

Francisco - Monte nzur- paúústa - sp; 10 consetho Fiscal: MARCIA APAREC^IDA .{
BARBOZADEMORAES,brasileira,casada'dolar'RG:10769425-6eCPF''
o3g.o5g.M8-5S resiOente ã doriàiti"o" a Rua: Francisca Fernandes Massoneto. n'341'

.v 'NY\ \J



PlrP., .lT.Arroyo - Monte Azut pautista - Sp; 2o Consetho Fiscat: MELINA JOCARELLIDE OLlvErRA, brasireira, divorciada, nutricionista, Rê: 4a.569 818 e CpF: 338 04 2.428-55residente e domiciliada a Rua: capitão Francisco conera, n 42, Bairro: centro. Monte AzurPaulista - Sp; 3o Consetho Frscat: ANA CRIST|NA Cllrtróie, ;;;ü; casada,funcionária pubrica, RG.22.624.i17-8 e cpF: 091.945.298-17 residente ê domiciriada aRua: João Eatista vono, n" 3g4, Bairro: Res. Barardi - Monte Azur paurista - sp: suprenteconselho Fiscar: ANDRETA poLrzEL ALvEs, brasireira, casada, do rar, RG: 43 231.638 ecPF: 3'r5 444 828-41, residente e domiciriada a Rua: lóurenço 6ç"ü;r;r;;0, n" s15,Baino: Res. Baratdi - Monte Azul pautista - sp; 1o Diretor social: JOANA D,ARC DE LUz
fLqtllLREDO TE|XE|RA, brasiterra, casada, empresária, RG 23.567.38S e CpF:159.888.528-66, residente e domiciliada a Rua: são João, n. 69, Bairro: centro - MonteAzul Paulista - sp; ? Direror sociar: LARA srLvErRA DE MELo cxrÀÀetii àilar-renr,
brasile-ira, casada, empresária, RG: 4s 986 521 e cpF: soe.oso.6àaal residente edomicilíada a Travessa sebastião pinto c,e Almeida, n. 30, Bairro. centro - úànt" n rtPaulista - sP; suprente Diretor sociar: soNrA REGTNA pALrN BoRToiAN, brasiteira.
viúva, aposentacla, RG: 6.21s.472-s e cpF: 04'1 357 30g-76 residente e domicitàda a Rua:
Jose Arroyo, n" 82, Bairro: Jd. são sebastião - Monte Azur paurista - sp; Diretor deMarketingARlcARDo MATTOS DE cARvALHo, brasiteiro, casado, autônomo, Rc:
33.897.6E4 e cPF: 333.382.ss8-96 residente e domiciliado a Rua: Americo Vespúcio. n"
690, Bairro: Res. Baratdi - Monte Azul paulista _ Sp; Diretor Jurídico. ROBERTA VIDOTTE
PLAZA PALHARES, brasireira, casada, advogada, RG 29.468.4s6 e cpF: zazazl .aca-
02 residenle e domiciliada a Rua: silva Jardim, n. 2g0, Bairo: centro - nnonte Rzut paulista
. SP.

Nada maís havendo a tratar eu. lvanilda S que sêcretariei a reunião lavro a presênte
ata, que vai assinada por mim
SILVANA PALHARES LUCIMARA PATR IA SILVA MILHORUC

e
ci THAYSA RAMOS DE

todos os presentes

ANDRADE ZUCCHERATO, JULIANA CRISTINA PERES ROSA, ANGELICA DA SILVA,
MILTON DA SILVA LIMA, PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS LOPES, PATRICIA
FERNANDA RODRIGUES, MARCIA APARECIDA BARB OZA DE MORÂES. MELINA
JOCARELLI DE OLIVEIRA, ANA CRISTINA CANTORE ANDREIA POLIZEL'
JOANA D ,ARC 

DE LUZ FIGUEIREDO TEIXEIRA, {-ARA SILVEIRA DE MELO CHIARELLI
PUGLIERI, SONIA REGINA PALIN BORTOLAN, RICARDO MATTOS DE CARVALHO,
ROBERTA VIDOTTE PLAZA PALHARES

"Declaramos que a presente Ata e cópia fiel da constante no livro de atas da enti«lade."

S VANA PALHARES R A VIDOTTE PLAZA PALHARES
PRESIOENTE

.úr t-lr. ó. t-.- rt trb a. rh.lt â.ll 
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Vice-presidente. LUCIMARA PATRICIA SILVA MILHORUCCI, brasileira, casada,
funcionária publica, RG:27.941.751-2, CPF 175.436.608-22, Rua: Angelo Sasso. n' 560,
Bairro: Vila Nova - Monte Azul Paulista - SP

Suplente Presidência: THAYSA RAMOS DE ANDRADE ZUCCHERATO, brasileira, casada,
artista visual, RG: 44.564.251-8, CPF: 369.825.958-38, Avenida Liscano Coelho Blanco, n'
2310, Bairro: Res. Baraldi - Monte Azul Paulista - SP

1o Secretário. IVANILDA SASSO brasileira, solteira, aposentada, RG: 8.892.665-5, CPF
862.283.408-59, Rua: Major Hildebrando, n" 145, Bairro: Centro - Monte Azul Paulista - SP

2o Secretário: JULIANA CRISTINA PERES ROSA, brasileira, solteira. autônoma, RG:
37.405 836-2, ÇPF:342.426.808-99, Rua: Arthur David, n" 68, Bairro. Jd. São Sebastião -
Monte Azul Paulista - SP

Suplente Secretáno: ANGELICA DA SILVA, brasileira, divorciada, funcionária publica, RG:

48.047 162-9, CPF: 400.279 808-98, Rua: José Marques, n' 15, Bairro: Jd- São Judas
Tadeu - Monte Azul Paulista - SP

10 Tesoureiro: MILTON DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, aposentado, RG 4 880.54'
CPF: 188.525.218-87. Rua: Dr. Julio de Queiroz, no 42, Baino: Cruzeiro - Monte Azul

Paulista - SP

20 Tesoureiro: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS LOPES, brasileira, casada. auxiliar

de RH, RG: 41.510.411, CPF: 368.939.496-80, Rua: Firmino Santana Filho, n'465, Bairro

Jd. São Sebastião - Monte Azul Paulista - SP

suptente Tesoureiro: PATRICIA FERNANDA RODRIGUES, brasileira, casada, do lar, RG:

43.165.875-4, cPF: 34.1.923.738-31, Rua: Manoel Fumeiro, n" 16, Bairro: Jd. são

Francisco - Monte Azul Paulista - SP

1O CONSEIhO FiSCAI: MARCIA APARECIDA BARBOZA DE MORAES, bTASiICTA, CASAdA' dO

tar,-RG: .,10.769.425-6, cPF: 038.059.848-55, Rua: Francisca Fernandes Massoneto' n'

341, Baino: Res. Arroyo - Monte Azul Paulista - SP

2 conselho Fiscal: MELINA JOCARELLI DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, nutricionista',

nc, g.sog.ar8, cPF: 336.042.428-55, Rua: capitão Francisco correia, n" 42' Bairro:

Centro - Monte Azul Paulista - SP

30 conselho Fiscal: ANA CRISTINA CANTORE, brasileira, casada, Íuncionária publica' RG:

22.624.1,17-8, cpF: ogr.sas.ãgA-iZ, Rua: João Batista Vono, n" 384, Bairro: Res, Baraldi -

Monte Azul Paulista - SP
I

&

QUALIFICACÃO DOS MEMBROS DA AMAA

Presidente: SILVANA PALHARES, brasileira, divorciada, funcionária publica, RG:
32.473.369, CPF.217.254.938-02, Rua: Major Hildebrando, n' '155, Baino: Centro - Monte
Azul Paulista - SP

À



suplente conselho Fiscal: ANDREIA POLIZEL ALVES, brasileira, casade, do lar, RG:

43.231.638, CPF: 315.444.828-41, Rua: Lourenço Gonçalves Bueno, n" 515, Bairro: Res'

Baraldi - Monte Azul Paulista - SP

10 Diretor Social: JOANA DARC DE LUZ FIGUEIREDO TEIXEIRA, brasileira, câseda,

emprêsária, RG: 23.567.385, cPF: t59 888.528-66, Rua: São Joáo, n" 69, Bairro: centro -

Monte Azul Paulista - SP

2o DirEtOr SOCiAI: I-ARA SILVEIRA DE MELO CHIARELLI PUGLIERI, bTASiIEiTA, CASAdA,

empresária, RG: 45.986.521, CPF: 368.050.638-41, Travessa Sebastiâo Pinto de Almeida,

n" 30. Baino: Centro - Monte Azul Paulista - SP

suptente Diretor social: soNlA REGINA PALIN BORTOLAN, brasileira, viúva, aposentada,
Rd:6.275.472-5, CPF: 041.357.308-76, Rua: JoséArroyo, n'82, Bairro: Jd. São Sebastiáo
- Monte Azul Paulista - SP

Oiretor de Marketing: RICARDO MATTOS DE CARVALHO, brasileiro' casado, autônomo,
RG: 33.897.684, CPF 333.382.558-96, Rua: Américo Vespúcio, n' 690, Barno: Res.

Baraldi - Monte Azul Paulista - SP

Diretor Jurídico: ROBERTA UDOffE PIáZA PALHARES, brasileira, casada, advogada,
RG: 29.468.456, CPF: 342.327.848-02, Rua. Silva Jardim, n" 280, Bairro: Centro- Monte
Azul Paulista - SP
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-O0O - fote/ fax: 0XX-17- 3361.1254
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PARECER JURIDTCO n'. 057 12025

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecerjurídico sobre o Projeto de Lei no. L60812025 que dispõe

sobre Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de NÍães e Amigos

dos Autistas de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências".

l. Relatório:

O presente pÍrecer tem por objetivo a análise jurídica da constitucionalidade e

legalidade do Projeto de Lei 1.608/2025, de autoria da Vereadora Maria Lúcia

Ferro que dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública a Associação de Mães e

Amigos dos Autistas de Monte 4zu1 Paulista - SP".

2, Fundamentação:

De autoria da Vereadora Maria Lúcia Ferro, o Projeto de Lei em

epígrafe visa o reconhecimento de pessoa jurídica de direito privado sem fins

lucrativos como entidade de utilidade pública.

"Associação de Mães e Amigos dos Autistas de Monte Azul Paulista", de acordo

com cadastro nacional da pessoa jurídica, inscrita no CNPJ ns 58.738.318/0001-54,

com sede na R. Major Hildebrando, 155 - Centro - Monte Azul Paulista - SP.

O conceito de utilidade pública envolve a prestação de serviços

de natureza social ou assistencial de forma desinteressada à coletividade,

suprindoJhe determinadas necessidades. A atuação da entidade é voltada para a
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua CêI. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.canraranronteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

sociedade ou um determinado setor dela e não para a obtenção de lucro ou de

vantagens pessoais. Ao conceder os certiltcados de utilidade pública, o Estado

reconhece os beneficios proporcionados pelas entidades e a importância de sua

atuação junto à sociedade.

A sociedade civil, constituídâ, com o fim exclusivo de servir

desinteressadamente à coletividade, pode ser declarada de utilidade pública,

desde que comprove:

Ser uma associação ou fundação sem fins lucrativos.

Ter personalidade jurídica própria.

Estar registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Preencher os requisitos específicos da legislação de cada estado ou

município.

Da análise da documentação anexo ao projeto de lei, verifica-se

presente na Associação de Mães e Amigos dos Autistas de Monte Azul Paulista

todos os requisitos para que seja considerada de utilidade pública, não

âDresen do óbice na aprovaçâo do Projeto de Lei no. 1.60812025, tendo em

vista que as documentações apresentadas não demon§traram prestação de

serviços de natureza social ou assistencial de forma desinteressada à coletividade.

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JLIRiDICA da tramitação, discussão e votação da matéria

proposta, observados os ditames legais acima apresentados, não vislumbrando

qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0§-17- 3361.1254
Site: www.canràramonteazul,sp.gov.br
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Importante salientar que a emissão de paÍecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenririo desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, l7 de setembro de 2025.

MLSON RODzuGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s8
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .1254

Sile: www.camaramonteazul.sp.oov.br
Email : secÍetaÍia2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Dio itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httDs://monteazulpa ulista. siscam. com. br/documentosiautenticar?chave=AWR04XBHUXT6
556A, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentosiautenticar e
utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Hffi

Gsrcia

Código para verificação

iililililflilffimililffiflHililtil ilffitilffiffitiliffiilmÍilffi
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Câmara Municipal de Montc Azul Paulista, 18 de setembro de 2025
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MI PERMAN
A

ReÍerente: Projeto de Lei No í 608/2025 - Declara dê Utilidade Pública Municlpal a Associação de Mães e Amigo6
dos Autistes de Monte Azul Paulista - SP., ê dá outfas providências.

oEctsÃo.DAS coMtssÔEs

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçâmento e EducaÉo, Saúde e Assistênciâ Social,
após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N'1608V2025 - Dedara dê Utilidade Pública Municipal a
Associação de Mães e Amigos dos Autistas de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências, decidiÍam emitir
PARECER FAVORAVEL, e por estar revqstido das formalidades legais, esp€rando recebeÍ o apoio dos demais pares
desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 18 dê setembro de 2025

FINANÇAS E ORÇAMENTO EOUCAçÃO, SAÚOE E
ASSISTENCIA SOCIAL

E
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AUTOGRAFO 2068/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEINo 1608, de 28 de agosto de2025.

DISPÕE SOBRE: Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Mães e
Amigos dos Autistas de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências'

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1o - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Mães

e Amigos dos Autistas de Monte Azul Paulista - SP, sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ no 58.738.318/0001-54, com sede na R. Major Hildebrando, 155 - Centro - Monte

Azul Paulista - SP.

ARTIG 2o - Esta Lei entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de setembro de 2025.

/ Ur/-' ,,Êp KJ'i"-
WILSON RODRIGUES

Pre idente

MOISE . TEIXEIRA

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

IA Êt
10

AN
no

MA
2" Secretária

R

cÂrvrnna NruxIcrp.lt, or Moxrn Azur, plultsta
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CFIP. 14730-000 - fone/far: OXX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1ó710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secrctaria(@ca.Ínaramonteaz-ul.sp.gov.br
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FEIT MUN!CíP MONT LPA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-00O

LEI No.2781, de 25 de Setembro de 2025.

MARDOUEU SIwIO FRANçÀ Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
!egais,

FAZ SABE& que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 25 de Setembro de 2025.

M E OF çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

DISPõE SOBRE: Declara de Utilidade púbtica

Municipal a Associação de Mães e Amigos dos
Autistas de Monte Azul Paulista - SP., e da outras
providencias.

AÊ.1o, Fica declarada de Utalidade Pública
Municipal a Associação de Mães e Amigos dos Autistas de Monte Azul
Paulista - SP, sem fins Iucrativos, inscrita no CNPJ no.
58.738.318/0001-54, com sede na Rua Major Hildebrando, no. 155 -
Centro - Monte Azul Paulista -SP.

Registre-se, e
Publique-se.

1
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TU PI N
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp | 4.730-OO0
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LEI No.2781, de 25 de Setembro de 2O25.

DISPõE SOBRE: Dectara de utitirtade púbtica
Municipal a Associação de Mães e Amigos dos
Autistas de Monte Azul paulista - Sp., ê da outras
providencias.

ilARDgUEU SILVIO FRÂÍ{CÀ prefeib do í{unicípiode Monte Azul paulista, estaao ae saoTauto,Tã-õo de suas atraúaçá;lêgais,

FÂ:Z SABER_ que a Câmara trlunicipat de monte AzulPaulista-SP., APROVOU e ete SAi{CIóI{A e PROMUIGA a sêguinte Lei:
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ArLlo, Fica declarada de tftilklade pública
Municipal a Associação de Mães e Amigos do6 Autistas dG Honte Azul
lgulista - SP, sêm fins lucrativos, inscrita ,to CNPJ no.
58.738.318/ü101-S, com sêde na Rua Major Hilrtebranrlo, no. 155 -
Centro - Monte Azul paulista -Sp.

AÉ. 20, Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conkário,

Monte Azul Paulis-ta, 25 de Setembro de 2025.

MARDQUEU STLVTO FRAÍ{çA
Prefeito do Município

l,lonte Azul Paulista-SP.

Ír,lll]icÍpio de Monte Âzul Paulistô -SP

oiáío ofi.iat â§sinàdo dígilatÍn€nte conform€ MP n.2.20G2, dê 2OOl., e lei 1,t.063, de 2020, gaÊntindo autenttidade, v.Írhd€ iÚídi(â ê int€gÍidàd€

Registr€-se, e
Publique-se.



lcP
Brasil

E E
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código VeriÍicador: 7 a44-07 48-38c6-fdf6-b5

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 1696, ano Xlll, veiculado em 26
de setembro de 2O25.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *"062018.') em2610912025 às 16:45:03 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo

41.

E

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifl cador l7 a44-O7 48-38c6-Ídf6-b5


